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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO   

(Artigo 31 da Lei Federal Nº13.019/2014) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
ENTIDADE:  ASILO SÃO VICENTE DE PAULO  
CNPJ:  52.392.701/0001-17  
VALOR:  R$ 71.825,00 (setenta e um mil, oitocentos e vinte e cinco reais). 
OBJETO:  Buscar, através da instalação de sistema de energia solar, 

sustentabilidade e economia financeira para a instituição. 
 
 CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 31 da Lei Federal 
Nº13.019/2014; 
 CONSIDERANDO a natureza singular da Organização Social em questão, que 
acarretam na inviabilidade de competição; 
 CONSIDERANDO a emenda Impositiva Nº19/2023, de autoria do vereador 
Mario Marco Barbosa Titarelli; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº5329/2024, que autoriza a transferência 
de recursos financeiros à entidade supracitada; 
 
 TORNO PÚBLICA a inexigibilidade de chamamento para a celebração de 
parceria via termo de Colaboração/Fomento com a Organização da Sociedade Civil 
denominada “ASILO SÃO VICENTE DE PAULO”. 
  
 Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias úteis, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, 
parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014.  
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 10 de abril de 2024. 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO   

(Artigo 31 da Lei Federal Nº13.019/2014) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
ENTIDADE:  ASILO SÃO VICENTE DE PAULO  
CNPJ:  52.392.701/0001-17  
VALOR:  R$ 71.825,00 (setenta e um mil, oitocentos e vinte e cinco reais). 
OBJETO:  Reestruturar o conjunto de máquinas e equipamentos utilizados na 

lavanderia através de novas aquisições. 
 
 CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 31 da Lei Federal 
Nº13.019/2014; 
 CONSIDERANDO a natureza singular da Organização Social em questão, que 
acarretam na inviabilidade de competição; 
 CONSIDERANDO a emenda Impositiva Nº13/2023, de autoria da vereadora 
Aparecida Donizete Estevam; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº5329/2024, que autoriza a transferência 
de recursos financeiros à entidade supracitada; 
 
 TORNO PÚBLICA a inexigibilidade de chamamento para a celebração de 
parceria via termo de Colaboração/Fomento com a Organização da Sociedade Civil 
denominada “ASILO SÃO VICENTE DE PAULO”. 
  
 Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias úteis, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, 
parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014.  
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 10 de abril de 2024. 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO   

(Artigo 31 da Lei Federal Nº13.019/2014) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
ENTIDADE:  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO 
CNPJ:  56.959.117/0001-51   
VALOR:  R$ 143.650,00 (cento e quarenta e três mil, seiscentos e cinquenta 

reais). 
OBJETO:  Equipar a lavanderia hospitalar com equipamentos de tecnologia atual, 

em substituição aos equipamentos obsoletos e de alto custo de 
manutenção atualmente existentes.  

 
 CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 31 da Lei Federal 
Nº13.019/2014; 
 CONSIDERANDO a natureza singular da Organização Social em questão, que 
acarretam na inviabilidade de competição; 
 CONSIDERANDO a emenda Impositiva Nº11/2023, de autoria do vereador 
Vadinei Procópio da Silva; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº5329/2024, que autoriza a transferência 
de recursos financeiros à entidade supracitada; 
 
 TORNO PÚBLICA a inexigibilidade de chamamento para a celebração de 
parceria via termo de colaboração/fomento com a Organização da Sociedade Civil 
denominada “SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO”. 
  
 Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias úteis, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, 
parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014.  
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 10 de abril de 2024. 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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COMUNICADO  

 
 

A Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, em conformidade com o 
disposto no art. 3° do Decreto Municipal n°. 3238 de 05 de março de 2010, TORNA PÚBLICO o valor 
da receita corrente líquida calculada nos termos do § 3° do artigo 97 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°. 62 de 09.12.2009, 
nº 99 de 14.12.2017 e nº 109 de 15.03.2021, relativamente ao período indicado, conforme segue: 
 
 

Mês Valor da RCL Acumulada em R$ 

Abril de 2023 104.653.363,58 
Maio de 2023 105.219.737,10 
Junho de 2023 103.818.982,81 
Julho de 2023 103.575.924,20 

Agosto de 2023 103.814.616,62 
Setembro de 2023 103.257.916,16 
Outubro de 2023 103.972.887,68 

Novembro de 2023 104.579.261,77 
Dezembro de 2023 105.340.249,91 

Janeiro de 2024 106.093.578,27 
*Fevereiro de 2024 107.697.323,43 

*Março de 2024 106.063.328,42 
   
 

 Dados parciais 

   
Santa Rosa de Viterbo, aos 10 de abril de 2.024. 

 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

10/04/2024 Ano III | Edição  nº426 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

6/18



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Contabilidade

1
10/04/2024

/
Data:

Página: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO
Tributos Arrecadados
Artigo 2º, Inciso I da Instrução Normativa - TCU nº 28 de 28/05/1999

ESTADO DE SÃO PAULO

Março
2024Exercício de

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE VITERBO

Código/Espécie No Mês
Recebido

Até o Mês
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 2.824.829,35 3.283.663,54
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 450,18 6.077,99
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 146.429,31 443.553,81
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 48.052,40 135.633,04
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00  Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 100.469,35 253.733,92
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00  Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 343.389,05 706.552,72
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00  Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 81.324,33 178.565,00
1.1.1.4.51.1.1.00.00.01  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 270.424,25 770.133,58
1.1.1.4.51.1.1.00.00.02  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - SIMPLES 178.153,04 645.546,13
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 823,67 2.152,19
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 5.853,08 13.841,65
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e 1.224,37 4.501,26
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 5.184,54 17.356,42
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização -  Multas e Juros 4,69 69,91
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 6,66 104,70
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00  Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 2,93 28,46
1.1.2.1.50.0.1.00.00.01  Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 364,14 1.539,01
1.1.2.1.50.0.2.00.00.01  Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária -  Multas e Juros 0,00 38,71
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 247.259,03 327.236,46
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral -  Multas e Juros 87,37 785,01
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 20.885,57 64.503,46
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros 4.812,28 17.438,14

Total 4.280.029,59 6.873.055,11

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: carlosfiorini. Emissão: 10/04/2024, às 09:40:45. Protocolo: 068c4b89-9b64-49da-8809-51867cf06872
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